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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1

o
  Os arts. 530-C, 530-D, 530-F e 530-G do Decreto-Lei n

o
 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 530-C.  Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado por duas 
testemunhas, com a descrição, por lote, dos bens apreendidos e a quantidade 
apreendida, o qual deverá integrar o inquérito policial ou o processo.” (NR) 

 
 “Art. 530-D.  Subseqüente à apreensão, será realizada, por perito oficial ou, na 
falta deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia por amostragem dos bens 
apreendidos, e elaborado o laudo que deverá integrar o inquérito policial ou o 
processo.” (NR) 
 
 “Art. 530-F.  Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de delito, o 
juiz, a requerimento do Ministério Público, da autoridade policial ou da vítima, 
determinará a destruição antecipada da produção ou reprodução apreendida, quando: 
 
 I - não houver impugnação quanto à sua ilicitude; ou 
 
 II - a ação penal não puder ser iniciada por falta de determinação de quem seja 
o autor do ilícito.  
 
 Parágrafo único.  Na hipótese de o requerimento ser formulado pela autoridade 
policial ou vítima, o juiz, antes de determinar a destruição da produção ou reprodução 
apreendida, ouvirá o Ministério Público.” (NR) 
 
 “Art. 530-G.  O juiz, ao prolatar a sentença, determinará a destruição dos bens 
ilicitamente produzidos ou reproduzidos e poderá determinar o perdimento dos 
equipamentos apreendidos, desde que precipuamente destinados à produção e 
reprodução dos bens, em favor da Fazenda Nacional. 
 
 Parágrafo único.  A Fazenda Nacional poderá destruir, incorporar, por 
economia ou interesse público, ou doar os bens declarados perdidos aos Estados, 
Municípios, Distrito Federal, ou às instituições públicas de ensino e pesquisa ou de 
assistência social, que não poderão comercializá-los.” (NR) 

 
 Art. 2

o
  Esta Lei entra em vigor trinta dias após a sua publicação. 

 
 
 Brasília, 
 
 
EM nº 00133 - MJ 

 

Brasília, 16 de junho de 2010 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
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 Temos honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 

anteprojeto de lei que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 1
o
 de outubro de 1941 

(Código de processo Penal). 

 

2.  Trata-se de iniciativa do Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a 

Propriedade Intelectual - CNCP, com vistas a modificar os artigos 530-C, 530-D, 530-F e 

530-G, da Lei adjetiva penal, com o propósito de tornar mais céleres o processo e julgamento 

dos crimes cometidos contra propriedade imaterial (violação de direito autoral - art. 184 do 

Código Penal). 

 

3.  Tem sido tônica do Governo de Vossa Excelência o combate diuturno aos infratores 

dos crimes de pirataria. Como exemplo dessa atuação cita-se a criação do próprio Conselho 

Nacional de Combate à Pirataria (Decreto n
o
 5.244, de 14 de outubro de 2004), que vem 

exercendo com eficiência seus misteres e a edição da Lei n
o
 10.695, de 1

o
 de julho de 2003, 

que deu nova roupagem à tipificação dos delitos contra a propriedade imaterial, ao alterar os 

artigos 184 e 186, do Código Penal, além de acrescentar os dispositivos do Código de 

Processo Penal, que ora se pretende aperfeiçoar. 

 

4.  A primeira alteração que se propõe, consiste em propiciar à autoridade que apreender 

os bens falsificados, descrevê-los por lote e não sua totalidade, como atualmente preceitua o 

art. 530-C. Propõe, também, com vistas à objetividade e clareza da norma que o termo de 

apreensão seja assinado apenas por duas testemunhas, eliminando-se, assim, a 

discricionariedade prevista no texto legal em vigor referente à possibilidade de mais de duas 

testemunhas assinarem o mencionado termo. Acredita-se que a alteração pretendida trará 

maior segurança e transparência do auto de apreensão, evitando-se, assim, questionamentos 

quanto ao seu conteúdo.  

 

5.  No art. 530-F são introduzidas três importantes alterações, sendo a primeira 

imperativa, pois o juiz passará a determinar a destruição da produção ou reprodução 

apreendida, a segunda possibilita a autoridade policial representar e ao Ministério Público 

requerer ao juiz a destruição dos bens apreendidos que, pelo texto vigente somente é 

permitido ao ofendido.  

 

6.  Já a nova redação proposta ao art. 530-G, substitui a faculdade de o juiz determinar, ao 

prolatar a sentença, a destruição dos bens, pelo dever de determinar tal providência, evitando-

se, assim, o retorno ao comércio das mercadorias apreendidas, ou seu armazenamento por 

tempo indeterminado.  

 

7.  O Projeto possibilita ao juiz optar pela determinação do perdimento dos equipamentos 

apreendidos em favor da Fazenda Nacional, que poderá destruir, incorporar, por economia ou 

interesse público, ou doar os referidos bens aos Estados, Municípios, Distrito Federal, ou às 

instituições públicas de ensino e pesquisa ou de assistência social, que, por sua vez, não 

poderão comercializá-los.  

 

8.  Pelo exposto, as medidas processuais aqui aventadas, Senhor Presidente, devem, a 
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nosso ver, ser incorporadas ao direito positivo pátrio, pois consubstanciam avanço nos 

procedimentos que norteiam o caráter punitivo das normas a que se destinam e o perene 

propósito de acelerar a persecução eficaz dos seus objetivos. 

 

Respeitosamente,  

 
Assinado por: Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado por 2 (duas) ou 

mais testemunhas, com a descrição de todos os bens apreendidos e informações sobre suas 

origens, o qual deverá integrar o inquérito policial ou o processo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

Art. 530-D. Subseqüente à apreensão, será realizada, por perito oficial, ou, na falta 

deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia sobre todos os bens apreendidos e elaborado 

o laudo que deverá integrar o inquérito policial ou o processo. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

 

Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que lhe são conexos serão os fiéis 

depositários de todos os bens apreendidos, devendo colocá-los à disposição do juiz quando do 

ajuizamento da ação. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de delito, o juiz 

poderá determinar, a requerimento da vítima, a destruição da produção ou reprodução 

apreendida quando não houver impugnação quanto à sua ilicitude ou quando a ação penal não 

puder ser iniciada por falta de determinação de quem seja o autor do ilícito. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, poderá determinar a 

destruição dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos e o perdimento dos 

equipamentos apreendidos, desde que precipuamente destinados à produção e reprodução dos 

bens, em favor da Fazenda Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos Estados, 

Municípios e Distrito Federal, a instituições públicas de ensino e pesquisa ou de assistência 

social, bem como incorporá-los, por economia ou interesse público, ao patrimônio da União, 

que não poderão retorná-los aos canais de comércio. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 

1/7/2003) 

Art. 530-H. As associações de titulares de direitos de autor e os que lhes são 

conexos poderão, em seu próprio nome, funcionar como assistente da acusação nos crimes 

previstos no art. 184 do Código Penal, quando praticado em detrimento de qualquer de seus 

associados. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou 

indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em 

depósito, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do 

direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de 

fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a 

expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra 

ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 

obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem 

formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, 

conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou 

de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou 

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 

um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

Usurpação de nome ou pseudônimo alheio  
Art.185. (Revogado pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

Art. 186. Procede-se mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

I - queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

II - ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos nos §§ 1º e 2º do art. 

184; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

III - ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos em desfavor de 

entidades de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 

fundação instituída pelo Poder Público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

IV - ação penal pública condicionada à representação, nos crimes previstos no § 

3º do art. 184. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329840&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art.187. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 5.244, DE 14 DE OUTUBRO DE 2004. 

 

Dispõe sobre a composição e funcionamento 

do Conselho Nacional de Combate à Pirataria 

e Delitos contra a Propriedade Intelectual, e dá 

outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30, inciso XIV, da Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º   O Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a 

Propriedade Intelectual, órgão colegiado consultivo, integrante da estrutura básica do 

Ministério da Justiça, tem por finalidade elaborar as diretrizes para a formulação e proposição 

de plano nacional para o combate à pirataria, à sonegação fiscal dela decorrente e aos delitos 

contra a propriedade intelectual. 

Parágrafo único.  Entende-se por pirataria, para os fins deste Decreto, a violação 

aos direitos autorais de que tratam as Leis nos 9.609 e 9.610, ambas de 19 de fevereiro de 

1998. 

 

Art. 2º Compete ao Conselho: 

I - estudar e propor medidas e ações destinadas ao enfrentamento da pirataria e 

combate a delitos contra a propriedade intelectual no País; 

II - criar e manter banco de dados a partir das informações coletadas em âmbito 

nacional, integrado ao Sistema Único de Segurança Pública; 

III - efetuar levantamentos estatísticos com o objetivo de estabelecer mecanismos 

eficazes de prevenção e repressão da pirataria e de delitos contra a propriedade intelectual; 

IV - apoiar as medidas necessárias ao combate à pirataria junto aos Estados da 

Federação; 

V - incentivar e auxiliar o planejamento de operações especiais e investigativas de 

prevenção e repressão à pirataria e a delitos contra a propriedade intelectual; 

VI - propor mecanismos de combate à entrada de produtos piratas e de controle do 

ingresso no País de produtos que, mesmo de importação regular, possam vir a se constituir em 

insumos para a prática de pirataria; 

VII - sugerir fiscalizações específicas nos portos, aeroportos, postos de fronteiras 

e malha rodoviária brasileira; 

VIII - estimular, auxiliar e fomentar o treinamento de agentes públicos envolvidos 

em operações e processamento de informações relativas à pirataria e a delitos contra a 

propriedade intelectual;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374644&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IX - fomentar ou coordenar campanhas educativas sobre o combate à pirataria e 

delitos contra a propriedade intelectual; 

 

X - acompanhar, por meio de relatórios enviados pelos órgãos competentes, a 

execução das atividades de prevenção e repressão à violação de obras protegidas pelo direito 

autoral; e 

XI - estabelecer mecanismos de diálogo e colaboração com os Poderes Legislativo 

e Judiciário, com o propósito de promover ações efetivas de combate à pirataria e a delitos 

contra a propriedade intelectual. 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.695, DE 1º DE JULHO DE 2003 
 

Altera e acresce parágrafo ao art. 184 e dá 

nova redação ao art. 186 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, alterado pelas Leis nºs 6.895, de 17 de 

dezembro de 1980, e 8.635, de 16 de março de 

1993, revoga o art. 185 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 1940, e acrescenta dispositivos ao 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 184 e seus §§ 1º, 2º e 3º do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se um § 4º:  

 

"Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: Pena - 

detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de 

lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, 

interpretação, execução ou fonograma, sem autorização expressa do autor, 

do artista intérprete ou executante, do produtor, conforme o caso, ou de 

quem os represente: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou 

indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, 

oculta, tem em depósito, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma 

reproduzido com violação do direito de autor, do direito de artista intérprete 

ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, ainda, aluga 

original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa 

autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente.  
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§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra 

ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário 

realizar a seleção da obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar 

previamente determinados por quem formula a demanda, com intuito de 

lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, do 

autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de 

quem os represente: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção 

ou limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em 

conformidade com o previsto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um só exemplar, para uso 

privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto." (NR) 

 

Art. 2º O art. 186 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 186. Procede-se mediante:  

I - queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184;  

II - ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos nos §§ 1º e 2º 

do art. 184;  

III - ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos em desfavor 

de entidades de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de 

economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público;  

IV - ação penal pública condicionada à representação, nos crimes previstos 

no § 3º do art. 184." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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